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SLJMÁRIO Artigo io  Nos termos do artigo 80 da citada lei e 

recebido na ordem ,juridica interna da Republica de 
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da Gâmbia e- '  a República de Cabo Verde lcao com Força de Lei n° 6/79 
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a seu pedido, das funções de Minstro da 
'-Saúde e Assuntos Sociais,  o Dr. Mnue1 da Paixão dos 
Santos Faustino e das de Secretário de Estado de 
Finanças, José Tomás Veiga. 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 

Decisão com Força de Lei fl.° 3/79 
de 19 de Março 

- Usando' da faculdade conferida pelo artigo 9.0 da Lei 
sobre a Organização Política do Estado, de 5  de Julho 
de igr, decido para ter Força de Lei, o seguinte. 

Desejosos,.. de1 oreforçar e desenvolver os laços de ami-
zade e fratçrnii.dade txiste,tcs entre os dois passes 

Convencidas da .nc-idade-.imperativáÇ'para todos os 
Estados em' geral e, em particular, para os Estados Afri-
anos viz'nhosde Irbtlhar incéssntemente no sentido 

do desenvolvimento, salvaguarda e reforço de relações 
dc sincera -t duradoúra cooperação; 

Determinadas em defender intransigentemente a Uni-
dade Af'.idana 'e. dw princípios definidos nas Cartas d' 
OUA e da ONU, a fim de diminuir as tensões interna-
cionais e estabelecer um clJima de paz e de confiança 
entre os Estad'Qs' 
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Acordam no que se segue: 

1 

As duas Partes Contratantes desenvolverão, numa base 
de amizade fraternal e respeito mútuo, as relações de 
cooperação, especialmente nos domínios diplomático, 
tural, técnico científico. 

II 

As duas Partes reafirmam a sua vontade de contri-
buir para o desenvolvimento dos laços de amizade e 
solidariedade existentes entre os países e povos de África 
e para o 'refoço da paz mundial e cooperação inter-
nacional. 

III 

As duas Partes reiteram a sua determinação de con-
jugarem os esforços paira a supressão de todas as formas 
de opressão e dtscriminação no continente africano e 
Fiara a realização da independência completa da África. 

IV 

As duas Partes Contratantes desenvolverão e consoli-
darão as suas ielações no quadro das Organizações Re-
gionais a que pertencem com vista à realização dos ob-
jectvos previstos no presente acordo. 

As duas Partes promoverão a cooperação entre os seus 
diferentes organismos nacionais, de maneira a harmoni-
zar o desenvolvimento das respectivas economias e pro-
cederão periodicamente a consultas bilaterais. 

VI 

As duas Partes poderão concluir acordos ou proto-
colos especiais para a concretização do presente acordo. 

VII 

É constituída uma Comissão Ministerial Gambiana-
-Cabo-verdiana, que será responsável pela execução do 
presente acordo ou de quaisquer outros acordos ou pro-
tocolos que vierem a ser concluídos. A Comissão Minis-
terial será presidida pelo Ministro dos Negócios Estran-
geiros ou qualquer outro membro do Governo. 

VIII 

A Comsão Ministerial reunir-se--à pelo menos uma 
vez por ano, alternadamente na Gâmbia e em Cabo Verde, 
com vista a examinar quaisquer assuntos relacionados 
com o presente acordo. Poderão ser promovidas reuniões 
de comissões especiais para tratar de questões determi-
nadas. 

IX 

O presente acordo entrará em vigor, provisoriamente, 
na data da sua assinatura e, definitivamente, após a troca 
dos instrumentos de ratificação. 

KI 

O presente acordo terá duração indeterminada, p0- - 
dendo ser denunciado por qualquer das Partes Contra- 
tantes mediante aviso prévio de seis meses. 

Feito na Cidade da Praia, República de Cabo Verde, 
aos 28 dias do mês de Junho de 1978, em dois exem-
plares, em inglês e português, fazendo ambos igualmente 
fé. 

ARISTIDES MARIA PEREIRA, Secretário-Geral 
do PAIGC e  Presidente da República de Cabo 
Verde. 

DAWDA KAIRABA JAWARA, Presidente da 
República da Gâmbia. 

Decisão com Força de Lei n.° 4/79 
de 19 de Março 

Usando da faculdade conferida pelo artigo 9.0  da Lei 
sobre a Organização Política do Estado, de 5  de Julho 
de 1975, decido para ter Força de Lei, o seguinte: 

Artigo 1.0 NC6 termos do artigo 8.0  da citada lei, é 
recebido na ordem jurídica interna da República de 
Cabo Verde o Acordo de Cooperação e Amizade cele-
brado entre a República de Cabo Verde e a República 
da Libéria, cujo texto faz parte integrante da presente 
Decisão com Força de Lei a que vem anexo. 

Art. 2.0  A presente Decisão com Força de Lei entra 
imediatamente cm vigor e o mencionado acordo produ-
zirá efeitos de conformidade com o que nele se estipula. 

Publique-se. 

Presidência da República, 15 de Março de 197t. - 

O Presidente da República, ARISTIDES MARIA PE-
REIRA. 

Acordo Geral de Cooperação e Amizade entre a República 

de Cabo Verde e a República da Libéria 

A República de Cabo Verde e 

A República da Libéria 

Desejosas de reforçar e incrementar os laços de ami-
zade e fraternidade existentes entre os dois países; 

Convencidas da necessidade imperiosa pa'a os Estados 
em geral e para os Estados Africanos vizinhos, em par-
ticular, de contribuir incessantemente no sentido de 
desenvolver, salvaguardar e reforçar as relações de coope-
ração sincera e duradoura: 

Determinadas em defender intransigente-mente a Un-
dade Africana e os princípios estabelecidos nas Cartas da 
OUA e da ONU a fim de diminuir as tensões interna-
cionais e de contribuir para a instauração de um clima 
de paz e de confiança entre os dois Estados; 

Acordam no que se segue: 

1 

As duas Partes Contratantes (abaixo designadas as 
duas Partes) desenvolverão, na base de amizade fraterna 
e de respeito mútuo, as suas relações de coope'ttção, 
especialmente nos domínios diplomático, económico, cul-
tural, técnico e científico. 

II 

As duas Partes reafirmam a sua vontade de contribuir 
para o desenvolvimento dos laços de amizade e solidarie- 
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dade, que unem os países  e  povos da África, e para o 
reforço da paz mundial e cooperação internacional. 

III 

As duas Partes reiteram a sua determinação de conju-
garem os esforços para a supressão de todas as formas 
de opressão e discriminação no Continente Africano e 
para a realização da independência completa de todos 
os países da África. 

IV 

As duas Partes desenvolverão e consolidarão as suas 
relações no quadro das Organizações regionais a que 
pertencem com vista à realização dos objectivos previstos 
no presente Acordo. 

v 

As duas Partes promoverão a cooperação entre os seus 
diferentes organismos nacionais, e procederão a consultas 
periódicas nos seus esforços de desenvolvimento. 

VI 

Para a concretização do presente acordo as duas Partes 
poderão conduiti acordos e/ou protocolos especiais. 

VII 

O presente Acordo entrará em vigor, provisoriamente, 
na data da sua assinatura e, definitivamente, após a 
troca dos instrumentos de ratificação. 

VIII 

O presente acordo terá duração indeterminada, po-
dendo ser denunciado por qualquer das Partes Contra-
tantes mediante aviso prévio de seis meses. 

Feito na Cdade da Praia, República de Cabo Verde, 
aos 4 de Novembro de 1978, em dois exemplares, em 
inglês e português, fazendo ambos os textos igualmente 
fé. 

ARISTIDES MARIA PEREIRA, Secretário-Geial 
do PAIGC e  Presidente da República de Cabo 
Verde. 

WILLIAM RICHARD TOLBERT Jr., Presidente 
da República da Libéria. 

Decisão com Força de Lei fl.° 5/79 
de 19 de Março 

Usando da faculdade conferida pelo artigo 9.0  da Lei 
sobre a Organização Política do Estado, de 5  de Julho 
de 1975,  decido para ter Força de Lei, o seguinte, 

Artigo ,•0 Nos termos do artigo 8.0 da citada lei, é 
recebido na ordem jurídica interna da República de 
Cabo Verde o Acordo Geral de Amizade e de Coopera-
ção celebrado entre a República da Guiné e a Repú-
blica de Cabo Verde, cujo texto faz parte integrante 
da presente Decisão. com  Força de Lei, a que vem anexo. 

Art. 2.0  A presente Decisão com Força de Lei entra 
imediatamente em vigor e o mencionado acordo produ-
zirá efeitos de conformidade com o que nele se estipula. 

Publique-se. 

Presidência da República, 15 de Março de 1979.-
0 Presidente da República, ARISTIDES MARIA PE-
REIRA 

Acordo Geral de Amizade e Cooperação entre o Governo 
da República de Cabo Verde e o Governo da República 
da Guiné 

Conscientes dos laços históricos, políticos, e humanos 
existentes entre os Povos Caboverdiano e Guineense; 

Desejosos de reforçar as relações de amizade, frater-
nidade e solidariedade que existem entre os seus Povos 
e de dinamizar e consolidar a cooperação entre os seus 
dois países; 

Convencidos da necessidade imperiosa, para os Estados 
em geral, e particularmente, para os Estados Africanos 
vizinhos, de trabalhar constantemente no sentido do de-
senvolvimento, da salvaguarda e reforço das relações de 
colaboração franca e duradoira; 

Determinados a defender intransigentemente a Perso-
nalidade e a Unidade Africana bem corno os princípios 
e objectivos da Carta da OUA e da ONU, de modo a 
contribuir para a liquidação do colonialismo e das ten-
sões no mundo, e à instauração de um duma de paz 
e da confiança entre os Estados; 

O Governo da República de Cabo Verde e o Governo 
da República da Guiné acordam no seguinte: 

1 

As duas Partes Contratantes (abaixo designadas as 
duas Partes) desenvolverão, na base de amizade fraterna 
e do respeito mútuo, as suas relações de cooperação, 
especialmente nos domínios político, diplomático, social, 
cultural, técnico e científico. 

II 

As duas Partes reafirmam a sua vontade de contribuir 
para o desenvolvimento dos laços de amizade e de soli-
dariedade existentes entre os países e Povos da África 
e para o reforço da paz e da cooperação internacionais. 

III 

As duas Partes reiteram a sua determinação em tra-
balhar em comum para a independência completa de 
toda a África e a supressão de todas  as formas de dis-
criminação no Continente Africano, 

IV 

As duas Partes comprometem-se a promover a coope-
ração inter-africana com vista a acelerar o desenvolvi-
mento económico e o progresso social em África. 

LVÁ 

As duas Partes procurarão desenvolver e consolidar 
as relações no âmbito das Organizações Regionais, em 



especial a CEDEAO, visando a realização dos objectivos 
previstos no presente acordo. 

As duas Partes facilitarão a cooperação entre os dife-
rentes organismos nacionais, entre as instituições políti-
cas, económicas, seciais, culturais e desportivas bem corno 
entre as organizações de trabalhadores, de mulheres, de 
jovens nos dois países e encorajarão as trocas periódicas 
de técnicos, de cxpeiências e de informações em todos 
os domínios que possam ser julgados úteis. 

As duas Partes, no âmbito de aplicação das disposi-
ções do presente acordo poderão, srnpre que for neces-
sário, assinar Acordos ou Protocolos dc Acordos cm 
domínios específicos. 

1 -As duas Partes Contratantes decidem criar urna 
grande Comissão Mixta da cooperação (;uinéo-Cabu-
vcrdiana que se encarregará de velar pela aplicação dos 
acordos entre os dois países. 

2 -A  Grande Comissão Mixta será dirigida pios 
Ministros do5  Negócios Estrangeiros dos dois países ou 
por outros membros do Governo designados para o 
efeito. 

3-A Grande Comissão Mixta reunir-se-á pelo menos 
uma vez por ano, alternadamente na República da 
Guiné e na República de Cabo Verde. Ela poderá reu-
nir-se também a pedido de urna das duas Partes. 

4-Sempre  que for necessário, as duas Partes poderão 
instituir Comissões especiais mixtas para discutir pro-
blemas determinados ou estudar questões específicas. 

O presente acordo será válido por período indetermi-
nado desde que não seja denunciado por escrito, por 
uma das Partes Contratantes mediante um pié-aviso de 
seis meses. 

Feito na Praia, República de Cabo Verde, no dia 1 

de Agosto de 1978, em dois exemplares, em portugu:s 
e em francês, fazendo ambos os textos igualmente [é. 

MARIA PEREIRA, Secretário-Geral 
e Presidente cia República de Cabo 

AHMED SÉKOU TOURË, Secretário-Geral cio PDG 
e Presidente da República da Guiné. 

Decisão com Força de Lei n."  6/79 

Usando da faculdade concedida pelo a"tigo 9.0  da Lei 
sobre a Organização Política do Estado, de r de Julho 
de 1975, decido para ter Foça de Lei o segu inte: 

Artigo i.°  São exonerados, a seu pedido, das funções 
de Ministro da Saúde e Assuntos Sociais e de Sec'etá-
rio de Estado das  Finanças, respectivamente, o Dr. Ma-
nuel da Paixão dos Santos Faustino e José Tomás Veiga. 

Art. 2 °— 1. É designado o Primeiro-Ministro pa'.a, 
em acumulação com as suas funções, desempenhar as de 
Ministro da Saúde e Assuntos Sociais, até à nomeação 
do novo titular. 

2. Enquanto não for nomeado o novo Secretário de Es-
tado das Finanças, o ora exonerado continuará a des-
pachar os assuntos correntes de administração relativos 
ao respectivo Departamento. 

Art. 3.0  Esta Decisão com Força de Lei entra imedia-
tamente eia vigor. 

O presente acordo entrará em vigor, proviso'iamente, Presidência da República, i 

na data da assinatura e definitivamente após a troca do -0 Presidente da República, 
instrumentos de ratificação. PEREIRA. - 


